
  Caderno I do dia 25 de Setembro de 2023   Ano XXV Nº 6079

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5551, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Proíbe no âmbito Municipal a inauguração de

obra pública não iniciada (pedra fundamental)

OU NÃO CONCLUÍDA. Institui o “HABITE-

SE ESPECIAL” e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da  Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica proibida no âmbito municipal a inauguração

de qualquer obra pública comprovadamente inconclusa, assim

entendida nos casos de não apresentação prévia do “habite-se especial

de obras públicas”, para o fim de resguarda o interesse local da

população, em relação a saúde coletiva, segurança e o uso de obras

custeadas pelos cofres públicos.

§ 1º – O documento previsto no caput será requerido, antes

da inauguração oficial de qualquer obra pública, pelo contratado

executor ou responsável técnico da obra e devidamente acompanhado,

quando for o caso, dos atestados das concessionárias de água e energia

elétrica e do Corpo de Bombeiros, que atestem a correta funcionalidade

das instalações hidráulicas, sanitárias, elétricas e de combate a incêndio.

§ 2º – A expedição do “habite-se especial de obras públicas”

será competência da Prefeitura Municipal, na forma desta Lei e

regulamentação, inclusive em relação as obras da própria

municipalidade.

§ 3º – Inclui-se na proibição a inauguração de “pedra

fundamental” de obra a iniciar-se.

Art. 2º – O “habite-se especial de obras públicas” instituído

nesta Lei comprovará a observância das regras técnico-legais em obra

de qualquer natureza, custeada por recursos públicos, bem como o

atendimento aos projetos arquitetônicos de drenagem, preservação

ambiental, engenharia e especificação de materiais aprovados, para o

fim de garantia plena do interesse público.

Art. 3º – Na garantia plena do interesse público serão levados

em conta, dentre outras, as seguintes razões:

a) possível prejuízos em relação aos padrões de

desenvolvimento urbano do Município pelo não atendimento a

normas da legislação aplicável, ou exigências municipais;

b) falhas ou emissões de serviços relativos a proteção contra

cheias e outras consequência negativas para a população;

c) comprovadas condições negativas, decorrentes da

qualidade dos serviços ou materiais empregados na obra.

Art. 4º – Caso, por qualquer razão ou motivo, seja

consumada a inauguração oficial da obra pública, sem o atendimento

da exigência do § 1º, Artigo 1º  desta Lei é assegurado a qualquer

organização da sociedade civil, devidamente legalizada, o direito de

peticionar a Prefeitura Municipal, requerendo a interdição do uso e

ocupação da obra inaugurada, até a liberação do “habite-se especial

de obras públicas”, sem prejuízo de apuração da responsabilidade

civil e criminal, se houver.

Art. 5º – A presente Lei tem por finalidade a garantia da

qualidade dos serviços contratados ou executados diretamente pelo

Poder Público, visando a preservação do desenvolvimento das funções

sociais da cidade e bem-estar de seus habitantes, na forma dos artigos

37, § 3º, I e 182 da Constituição Federal, da Lei Federal 10.257, de

10/07/2001 – Estatutos da Cidades e da SEÇÃO VII, da Lei

Complementar 0090/2019 – Código de Obras do Município de

Arapoti.

Art. 6º – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei,

no prazo máximo de até 90 (noventa dias), após a data da sua

publicação.

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 20 (vinte) dias do mês de setembro do

ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
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Portaria Nº 485/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 03/09/2023

com retorno dia 05/09/2023, em veículo ÔNIBUS, de PLACA KLW-

4E90 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 31 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 472/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 29/08/2023

com retorno dia 31/08/2023, em veículo ÔNIBUS, de PLACA KLW-

4E90 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 489/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA SILVA

COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 05/09/2023 com retorno

dia 07/09/2023, em veículo R$:MOBI LIKE, de PLACA RNQ-8I59

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de setembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 516/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 17/09/2023

com retorno dia 19/09/2023, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW 4E90 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 14 de setembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 506/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “ JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 13/09/2023

com retorno dia 15/09/2023, em veículo MOBI LIKE, de PLACA

RTY-3I02, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 11 de setembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 495/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “ JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 10/09/2023
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com retorno dia 12/09/2023, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW 4E90 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 06 de setembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 483/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 02/09/2023 com retorno dia 04/

09/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RVB-1I82 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 31 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 488/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 05/09/2023 com retorno dia 07/

09/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RUK -0A64 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de setembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 510/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da
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Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 14/09/2023 com retorno dia 16/

09/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RPB 9C36 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 13 de setembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 511/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 17/09/2023 com retorno dia 19/

09/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RUK 0A64 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 14 de setembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 494/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr: “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 09/09/2023 com retorno dia 11/

09/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ-8I80 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 06 de setembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO - SEDECI
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 36/2023 da JARI do

DEMUTRAN/JN

Anexo da Reunião Ordinária Nº 36/2023

Dispõe sobre a publicidade dos resultados dos

processos apreciados pela Junta Administrativa

de Recursos de Infrações – JARI.

O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de

Infrações – JARI do Departamento Municipal de Trânsito –

DEMUTRAN de Juazeiro do Norte-CE, no uso das atribuições que

lhe foram delegadas pela Portaria Nº 0772 de 09 de fevereiro de

2021;

Considerando o disposto no Art. 288 da Lei 9.503, de 23

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o Art. 13 e o Art. 25 do Anexo Único do

Decreto nº 14 de 22 de março de 2013 que dispõe sobre a estrutura

e funcionamento da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –

JARI do Município de Juazeiro do Norte-CE;

Considerando o Art. 16 da Resolução 619 de 06 de setembro

de 2016 que estabelece e normatiza os procedimentos para a aplicação

das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores

arrecadados;

RESOLVE:

1. Tornar público o resultado dos processos apreciados pela

Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI na reunião

Ordinária Nº 37, realizada em 25 de setembro de 2023.

2. A qualquer momento a parte legítima, considerando o

disposto no Art. 2º da Resolução 299/08 do CONTRAN, poderá

solicitar o parecer fundamentado do processo, junto ao

Departamento Municipal De Trânsito – DEMUTRAN/JN,

localizado na Rua Antônio Mota Diniz, Nº 02, Bairro Santa Tereza –

Juazeiro Do Norte-CE, CEP.: 63.050-415.

Nº PROCESSO RESULTADO

1 203292023 Improcedente

2 203362023 Improcedente

3 205702023 Improcedente

4 206222023 Improcedente

5 206792023 Improcedente

6 207022023 Improcedente

7 207032023 Improcedente

8 207172023 Improcedente

9 207182023 Improcedente

10 207202023 Improcedente

11 207212023 Improcedente

12 207242023 Improcedente

13 207262023 Improcedente

14 207272023 Improcedente

15 207282023 Improcedente

16 207302023 Improcedente

17 207382023 Improcedente

18 207402023 Improcedente

19 207432023 Improcedente

20 207442023 Improcedente

21 207462023 Improcedente

22 207472023 Improcedente

23 207482023 Improcedente

24 207492023 Improcedente

25 207502023 Improcedente

26 207662023 Improcedente

27 207672023 Improcedente

28 207682023 Improcedente

29 207692023 Improcedente

30 207702023 Improcedente

Juazeiro do Norte-CE, 25 de setembro de 2023.

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente da JARI

PORTARIA 0772/2021

JARI
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

SESSÃO 04.2023 - COQUALI.

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA

DOS ENVELOPES DA CHAMADA

PÚBLICA Nº 01/2023 PARA

QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES SEM

FINS LUCRATIVOS, NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/

CE, COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL.

Às 10 horas do dia 25 do mês de setembro do ano de dois

mil e vinte e três, na sala do Departamento de Controle, Avaliação e

Auditoria, situada na sede da Secretaria Municipal de Saúde, reuniram-

se todos os membros da Comissão de Qualificação de Organizações

Sociais – COQUALI, designada por meio da Portaria nº 0406 de 31

de maio de 2022.

Iniciou-se a sessão com o objetivo de analisar documentação

e emitir despacho quanto a qualificação das entidades INSTITUTO

BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - IBDAP, inscrita no CNPJ sob o nº

18.475.321/0001-08, ASSOCIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA

SENHOR BOM JESUS, inscrita no CNPJ sob o nº 52.941.614/

0001-71 e INSTITUTO HEITOR COELHO – IHC, inscrita no CNPJ

sob o nº 20.466.814/0001-23.

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – IBDAP teve seu requerimento

de qualificação e documentação correlata avaliados e identificou esta

comissão que a entidade deixou de cumprir os seguintes itens: 3.3.7,

fora apresentada a Certidão negativa do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), no entanto esta certidão foi apresentada

fora do seu prazo de validade; 3.3.9, a entidade não apresentou a

Certidão de falência e concordata da sede da requerente; Ante o

exposto, decide objetivamente esta Comissão por INDEFERIR a

qualificação desta instituição.

ASSOCIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA SENHOR BOM

JESUS teve seu requerimento de qualificação e documentação

correlata avaliados e identificou esta comissão que a entidade deixou

de cumprir os seguintes itens: 3.3.11, pois a entidade deixou de

apresentar Declaração assinada pelo Presidente da entidade, ou

representante legal, informando que nenhum membro da diretoria é

servidor público e não exerce cargo em comissão na administração

pública municipal direta e/ou indireta de Juazeiro do Norte/CE e

3.3.12,  já que a entidade deixou de cumprir os subitens  3.3.12.1,

3.3.12.2 e 3.3.12.3. Ante o exposto, decide objetivamente esta

Comissão por INDEFERIR a qualificação desta instituição.

INSTITUTO HEITOR COELHO – IHC, teve seu

requerimento de qualificação e documentação correlata avaliados e

identificou esta comissão que a entidade deixou de cumprir os seguintes

itens: 3.3.10, visto que a entidade deixou de apresentar a Certidão de

falência e concordata da sede da requerente. Ante o exposto, decide

objetivamente esta Comissão por INDEFERIR a qualificação desta

instituição.

Por fim, a comissão explicitou que encaminhará a presente

ata, após ser lavrada, para publicação no Diário Oficial desta

Municipalidade para que a entidade interessada tome ciência do

resultado do requerimento de qualificação, e querendo, apresentar

documentação complementar dentro do prazo de 10 (dez) dias. Nada

mais a constar, deu-se por encerrada a sessão e eu, Karla Janayna

Gonçalves Grangeiro, lavrei e assinei a presente ata, igualmente os

demais componentes da comissão e pelos participantes.

MARIA MIRELLY DA COSTA SILVA

Membro da Comissão de Qualificação de Organizações Sociais

Portaria n º nº 0406 de 31 de maio de 2022

KARLA JANAYNA GONÇALVES GRANGEIRO

Membro da Comissão de Qualificação de Organizações Sociais

Portaria n º nº 0406 de 31 de maio de 2022

JECONIAS DANTAS XAVIER NETO

Membro da Comissão de Qualificação de Organizações Sociais

Portaria n º nº 0406 de 31 de maio de 2022

ERIVEUTO RODRIGUES ALVES SOBRINHO

Membro da Comissão de Qualificação de Organizações Sociais

Portaria n º nº 0406 de 31 de maio de 2022

JOÃO PAULO NUNES FERREIRA

Membro da Comissão de Qualificação de Organizações Sociais

Portaria n º nº 0406 de 31 de maio de 2022

COQUALI
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PORTARIA Nº 010/2023 – CGM/SESP de 25 de setembro de 2023.

Dispõe sobre a Instauração de “Processo

Administrativo Disciplinar” nº 010/2023.

Considerando a obrigatória observância dos Princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando o inteiro teor do Ofício 2209026/2023-

OUVIDORIA/PMJN e documentos em anexo, protocolados pelo

requerente, que informam possível desvio de conduta de Servidor

Público Municipal, lotado na Secretaria de Segurança Pública e

Cidadania – SESP;

Considerando a urgente necessidade de adotar providências

disciplinares com a finalidade de apurar e punir responsável pela

prática de ato vedado pelo Código de Conduta da instituição, pelo

Estatuto dos Servidores Públicos e Demais Diplomas legais.

Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o Processo Administrativo, para o qual

fora encarregado de fazer, respeitando o Princípio do Contraditório

e da Ampla Defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal Brasileira;

A CORREGEDORA GERAL DA GUARDA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições

legais que lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26

de março de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Rito

ORDINÁRIO, para apurar na esfera administrativa a

responsabilidade de desvio de conduta de Servidor Público Municipal,

M. D. R. de A. lotado na Secretaria de Segurança Pública e Cidadania

– SESP, sendo este processo conduzido pela Comissão Processante

Permanente da Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana

de Juazeiro do Norte/CE;

Art. 2º - Nomear os membros a seguir relacionados, para

compor a Comissão Processante da Corregedoria Geral da Guarda

Civil Metropolitana da Secretaria Municipal de Segurança Pública,

sendo: José Ramon Alves Lopes, CPF XXX.211.803-XX, matrícula nº

15327, na função de presidente; Marilene Fernandes Ribeiro,

CPF:XXX.147.733-XX, matrícula 8731, como Secretária Titular;

Mônica Bezerra Vital, CPF XXX.250.373-XX, matrícula nº 06732,

como Membro titular.

Art. 3º - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão

do Processo Administrativo, admitida a sua prorrogação por igual

prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 4° - Fica decretado o sigilo dos presentes autos.

Art. 5º - Esclarecer que esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana da

Secretaria de Segurança Pública, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, em 25 de setembro de agosto de 2023.

ANA MIKAELA BESSA FEITOSA

Corregedora Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 0596/2023-PMJN

RESOLUÇÃO Nº 60, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 – CMDCA.

Retifica a Resolução nº 13 CMDCA, de 17 de

março de 2023, que dispõe sobre o período

compreendido para campanha dos candidatos

a membros do Conselho Tutelar de Juazeiro

do Norte-CE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Juazeiro do Norte - CE, no uso de competência que

lhe confere a Lei Municipal de nº 1.723, de 30 de março de 1992,

alterada pela Lei nº 4.353, de 21 de julho de 2014, e suas alterações.

Considerando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da

Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990), na Resolução

nº 231, de 18 de dezembro de 2022, do Conselho Nacional dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e na Lei Municipal

nº 4.892, de 12 de setembro de 2018, e suas alterações, Resolução nº

15, de 28 de março de 2023, do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA de Juazeiro do Norte-CE,

Resolução nº 17, de 03 de abril de 2023 do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente de Juazeiro do Norte-CE;

Considerando, que as pessoas interessadas a concorrer ao

Cargo de Conselheiro Tutelar do município de Juazeiro do Norte-

CE, deverão preencher todos os requisitos das leis municipais, suas

alterações e Edital nº 0002/2023 do CMDCA, e suas alterações/

retificações;

Considerando, a Resolução nº 13, de 17 de março de 2023,

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA de Juazeiro do Norte-CE, e suas retificações/alterações, que

CMDCA

SESP



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 25 DE SETEMBRO DE 2023  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               011

dispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos e respectivos fiscais

e sua apuração, bem como disciplina, regras referentes à campanha

eleitoral, tudo relacionado ao Processo de Escolha dos Membros dos

Conselhos Tutelares.

Considerando, as disposições do Edital nº 002/2023 -

CMDCA de abertura do Processo de Escolha dos Membros dos

Conselhos Tutelares I e II de Juazeiro do Norte-CE para o quadriênio

2024-2028.

RETIFICAÇÃO Nº 03, DA RESOLUÇÃO Nº 13 CMDCA, DE

17 DE MARÇO DE 2023

No artigo de 1º, caput, da Resolução nº 13, do CMDCA, de

17 de março de 2023, e suas alterações/retificações, devidamente

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) nº 5.962, caderno

I, de 30 de março de 2023, página 21.

Onde se lê:

“ART. 1º – A campanha dos candidatos a membros do

Conselho Tutelar é permitida somente no período compreendido

entre 16 de agosto de 2023 à 28 de setembro do corrente ano.”

Leia-se:

“ART. 1º – A campanha dos candidatos a membros do

Conselho Tutelar é permitida somente no período compreendido

entre 16 de Agosto de 2023 à 29 de setembro do corrente ano.”

RESOLVE:

Art. 1° - Retificar a Resolução nº 13 do CMDCA, de 17 de

março de 2023, no seu artigo 1º, caput, que dispõe sobre o período

permitido para a campanha do Processo de Escolha dos Membros

do Conselho Tutelar I e II do município de Juazeiro do Norte – CE,

da data ente o dia 16 de Agosto de 2023 à 28 de setembro do corrente

ano, para o dia 16 de Agosto de 2023 à 29 de setembro do corrente

ano.”

Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua

assinatura.

Juazeiro do Norte - CE, 25 de setembro de 2023.

Erika Larissa Ribeiro

Presidente do CMDCA de Juazeiro do Norte - CE

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ITBI.

PEDIDO DE NÃO INCIDÊNCIA.

SERVIDORA PÚBLICA. PRIMEIRA

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL.

DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2023008848

REQUERENTE:   JÉSSICA FERREIRA DE ALCÂNTARA

OLIVEIRA

CPF/CNPJ XXX.132.373-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 1226601

RELATOR(A):   DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de requerimento de   não incidência de ITBI sobre

a aquisição do primeiro imóvel por ser servidor público.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A não incidência tributária para o caso em epígrafe encontra

fundamento no inciso VII do art. 409 da lei complementar nº 93 de

2013 (Código Tributário Municipal - CTM), devidamente atualizado

pela lei complementar n° 115 de 2017, a saber:

“Art. 409. – O imposto não incide:

(...)

VII – Não incide o tributo sobre o

primeiro terreno adquirido para

edificação ou primeiro imóvel

adquirido por servidor público

municipal.

Assim, cumpre verificar a presença de todos os requisitos

legais. A qualidade de servidora pública foi comprovada pelo

contracheque apresentado. Em pesquisa realizada junto ao sistema

de dados do município não encontrou    imóvel em nome da requerente

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL
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e tampouco em nome do seu cônjuge, presumindo-se ser a primeira

aquisição.

Além disso, o requerente juntou as certidões negativas de

registro de imóvel emitido pelo cartório Machado – 2º Ofício e

Cartório Padre Cícero – 5º ofício. Portanto, verifica-se o

enquadramento da requerente no inciso supramencionado.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a isenção

do ITBI do imóvel de inscrição nº 1226601, nos termos decididos

pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de setembro de 2023.

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                         Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022                            Portaria nº 0002/2023

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TAXAS

E ALVARÁS.  ISENÇÃO. JUSTIFICATIVA

DE QUE A ENTIDADE É RECONHECIDA

POR LEI COMO DE UTULIDADE

PÚBLICA.  NÃO COMPROVAÇÃO.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2023006811

REQUERENTE: COOKARIRI – COOP. TRAB. E

SERVIÇOS SOCIAMBIENTAIS DE CATADORES E

CATADORAS DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E

REUTILIZÁVEIS DA REGIÃODO CARIRI

CPF/CNPJ: 50.488.852/0001-48

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:   1584389

RELATOR: ILDEVANIA FELIX DE LIMA

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de pedido de isenção da taxa de alvará para

Cooperativa  reconhecida por lei municipal como de utilidade pública.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito, deixando de juntar o

comprovante de endereço, bem como comprovante de preenchimento

dos requisitos para a concessão da isenção requerida.

A TFE tem fato gerador o exercício regular do poder de

polícia, conforme art. 547 do Código Tributário municipal (CTM), a

saber:

Art. 547 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos,  como fato gerador o

exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do Norte.

Entretanto, o Código Tributário Municipal traz como

hipótese de isenção da TFE, independentemente do exercício do poder

de polícia sobre os atos e atividades de contribuintes, a isenção da

referida taxa para instituições que sejam reconhecidas por lei específica

como de utilidade pública.

Art. 562 - Sem prejuízo do exercício do

poder de polícia sobre atos e atividades de

contribuintes, somente Lei Especial,

fundamentada em interesse público, pode

conceder isenção de taxas e alvarás,

cobrados pelo Município.

Nesse sentido, a requerente pede isenção da Taxa de

Fiscalização de Estabelecimentos 2023 por ser uma instituição

reconhecida por lei municipal como de utilidade pública, nos termos

do art. 562 do CTM.

O art. 127 do CTM, por sua vez, afirma que o requerimento

de isenção deverá comprovar a ocorrência da situação prevista na

legislação tributária.

No mesmo sentido, o art. 265, VII, do CTM, afirma que os

pedidos de isenção protocolados na Junta de Impugnação Fiscal,

deverão apresentar os elementos necessários à comprovação do que

alegado.   O art. 127 do CTM, por sua vez, afirma que o requerimento

de isenção deverá comprovar a ocorrência da situação prevista na

legislação tributária.
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Assim, verifica-se que o requerente não atende a estes

dispositivos, uma vez que não apresenta lei municipal especial que a

reconhece como instituição de utilidade pública.

Ante o exposto, o referido processo foi INDEFERIDO, nos

termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de setembro de 2023.

Ildevania Felix de Lima                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                         Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022                           Portaria nº  0002/2023

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TAXAS

DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE

OBRAS – TEO. ISENÇÃO. ATIVIDADE

RECONHECIDA COMO DE UTILIDADE

PÚBLICA PELA LEI MUNICIPAL PELA

MUNICIPAL Nº 4.176 DE 2013.

DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2023005365

REQUERENTE: ASSOCIACAO MARIA MAE DA VIDA

CPF/CNPJ: 74.077.710/0001-56

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  1129224

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE

SOUSA NETO OLIVEIRA

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de pedido de isenção de TEO com a justificativa

da atividade ser reconhecida como de utilidade pública.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

 As taxas municipais têm fato gerador definido no art. 535

do Código Tributário municipal (CTM), a saber:

Art. 535 – As taxas cobradas pelo

Município de Juazeiro do Norte-CE, tem

como fato gerador o exercício regular do

poder de polícia ou da utilização efetiva ou

potencial de serviços específicos e divisíveis

prestados ao contribuinte ou posto à sua

disposição. Parágrafo Único – As taxas não

poderão ter base de cálculo própria dos

impostos.

 Assim, para efeito de isenção hipóteses legais presentes no

CTM. O código tributário municipal elenca um único caso de isenção,

conforme disciplina o art. 562-A a seguir:

Art. 562-A – Sem prejuízos do exercício do

poder de polícia sobre atos e atividades de

contribuintes, somente Lei Especial,

fundamentada em interesse público, pode

conceder isenção de taxas e alvarás,

cobrados pelo Município.

Nesse enredo, deve-se verificar se existe lei especial

fundamentada em interesse público. A partir de análise dos

documentos juntados foi possível verificar a existência da lei municipal

nº 4.176 de 2013 que reconhece de utilidade pública a Associação

Maria Mãe da Vida Portanto, fica comprovado o interesse público

nos termos do artigo supracitado.

 Ante o exposto, o referido processo foi DEFERIDO com a

isenção da TEO/2023, nos termos decididos pela Junta de Impugnação

Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de setembro de 2023

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira   Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                           Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022                               Portaria nº  0002/2023
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TFE.

IMPUGNAÇÃO. JUSTIFICATIVA DE

HAVER DEFERIMENTO. ATRAVÉS DA

REQUISIÇÃO Nº 4981. HOUVE EMISSÃO

DE ALVARÁ COM VALOR ZERADO.

LANÇAMENTO INDEVIDO.

DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2023003602

REQUERENTE: JUAZEIRO CHOCOLATES LTDA

CPF/CNPJ: 42.274.984/0001-49

REPRESENTANTE: STAC CONTABILIDADE LTDA

CPF/CNPJ: 01.125.290/0001-62

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1571537

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE

SOUSA NETO OLIVEIRA

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de requerimento para pedido de contestação do

valor da TFE de 2023.

Verifica-se que o processo foi instruído com todos os

documentos necessários para julgamento do pleito.

Para efeito de impugnação da TLL lançada, o requerente

justificou informando que já foram dispensados da taxa pela requisição

#4981, pedindo assim o respectivo cumprimento. Em análise ao sistema

de requisições do município foi possível identificar a emissão do alvará

nº 2022023683 da competência de 2022, com valor do tributo

zerado. Sendo assim, houve lançamento indevido do crédito tributário

nº 4060968, relativo à TLL de 2022.

Ante o exposto o processo foi   DEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de setembro de 2023

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator            Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022                                    Portaria 0002/2023

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TFE.

IMPUGNAÇÃO. JUSTIFICATIVA DE

HAVER DEFERIMENTO. ATRAVÉS DA

REQUISIÇÃO Nº 4981. HOUVE EMISSÃO

DE ALVARÁ COM VALOR ZERADO.

LANÇAMENTO INDEVIDO.

DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2023003602

REQUERENTE: JUAZEIRO CHOCOLATES LTDA

CPF/CNPJ: 42.274.984/0001-49

REPRESENTANTE: STAC CONTABILIDADE LTDA

CPF/CNPJ: 01.125.290/0001-62

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  1571537

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE

SOUSA NETO OLIVEIRA

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de requerimento para pedido de contestação do

valor da TFE de 2023.

Verifica-se que o processo foi instruído com todos os

documentos necessários para julgamento do pleito.

Para efeito de impugnação da TLL lançada, o requerente

justificou informando que já foram dispensados da taxa pela requisição

#4981, pedindo assim o respectivo cumprimento. Em análise ao sistema

de requisições do município foi possível identificar a emissão do alvará

nº 2022023683 da competência de 2022, com valor do tributo
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zerado. Sendo assim, houve lançamento indevido do crédito tributário

nº 4060968, relativo à TLL de 2022.

Ante o exposto o processo foi   DEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de setembro de 2023.

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator            Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022                                    Portaria 0002/2023

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: RELATORIA EM SEDE DE 1º

INSTÂNCIA.TFE. IMPUGNAÇÃO.

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

– MEI. CADASTRO DUPLICADO, UM

CADASTRO COMO MEI E OUTRO

COMO PESSOA FÍSICA NFA.

DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022009541

REQUERENTE: ANTONIO ALAN CESAR

RODRIGUES DE CARVALHO

CPF/CNPJ: XXX.166.203-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1106692

RELATOR: ILDEVANIA FELIX DE LIMA

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de requerimento para impugnação de TFE dos anos

de 2016 a 2023 da inscrição 1106692, sob alegação de que o

contribuinte é Microempreendedor Individual e que, portanto, estaria

isentos de cobranças de TFE.

Verifica-se que o processo foi instruído com todos os

documentos necessários para julgamento do pleito.

Inicialmente, vale ressaltar que a TFE aparece no sistema de

dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da taxa de

fiscalização lançada anualmente. A TFE tem fator gerador o exercício

regular do poder de polícia, conforme art. 547 do Código Tributário

municipal (CTM), a saber:

Art. 547 -A taxa de fiscalização, tem como

fato gerador o exercício regular do poder de

polícia administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do Norte.

Alega o requerente, ainda, ter realizado cadastro para

emissão de Nota Fiscal avulsa, pois emitia esporadicamente algumas

notas de serviços e que referido cadastro não enseja a cobrança de

TFE.

Em análise aos documentos juntados aos autos desse processo

e em consulta ao Sistema de Arrecadação Tributária desta

municipalidade, verificou-se haver duas inscrições municipais em nome

do requerente/impugnante.

Uma das inscrições (1550873) ativa desde 2009, cadastrada

como MEI, a qual não está gerando débitos, tendo em vista o

contribuinte ser MEI.

A inscrição 1106692, a qual está sendo contestado dos

débitos de TFE de 2016 a 2023, está ativa desde 2011 e possui a

mesma atividade econômica da inscrição 1550873 (prestação de

serviços publicitários).

Ocorre que, o contribuinte mesmo tendo inscrição como

MEI desde 2009, em 2011 abriu uma inscrição para emissão de

Notas Fiscais Avulsas. Entretanto, como os serviços prestados e

também a periodicidade dessa prestação de serviços não se

caracterizariam como atividades esporádicas, lançou-se as TFE,

conforme verificação do cadastro mobiliário.

Sendo assim, por se tratar de duas inscrições municipais que

trazem o cadastro de um mesmo contribuinte e mesma atividade

econômica, sendo a inscrição 1106692 posterior à inscrição 1550873

(MEI), verifico a duplicidade de inscrições para um mesmo fato

gerador, devendo a inscrição 1106692 ser inativa e os débitos de

TFE de 2016 a 2023 serem exonerados. Permanece-se a inscrição

1550873 (MEI), isentos das taxas, tendo em vista os benefícios fiscais

da Lei 4558/2015.

Ante o exposto o processo foi   DEFERIMENTO com a

exoneração da TFE de 2016 a 2023 da inscrição 1106692 e,
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posteriormente, sua baixa de inscrição municipal, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de setembro de 2023

Ildevania Felix de Lima                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                        Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022                                 Portaria 0002/2023

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

PAGAMENTO A MAIOR.

COMPENSAÇÃO DO SALDO DEVEDOR

DA COMPESAÇÃO. PARCELAMENTO DO

SALDO DEVEDOR SÓ PODE SER

REALIZADO EM ATÉ 10 VEZES, NOS

TERMOS DO ART. 292, § 6º DA LC Nº 93/

2013. DFERIMENTO PARCIAL.

PROCESSO JIF Nº 2023002206

REQUERENTE: NORDE ADMINSITRADORA DE HOTEIS E

FLATS JDN LTDA

CPF/CNPJ: 33.981.094/001-86

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  1184048

RELATOR: ILDEVANIA FELIX DE LIMA

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de requerimento para compensação de ISS

cominado com o pedido de parcelamento do saldo devedor da

compensação, sob o argumento de haver créditos a ser restituído, em

virtude de pagamento a maior do ISS, bem, como haver débito de

tributo de mesma espécie, nos termos do art. 308 do CTM e art. 292,

§ 6º da LC nº 93/2013.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído como todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

O instituto da compensação tributária está prevista em vários

dispositivos da LC nº 93/2013, merecendo destaque alguns deles:

Art. 111. Fica autorizada a compensação

de créditos tributários com créditos líquidos

e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito

passivo contra a Fazenda Municipal.

O contribuinte requer a compensação tributária do valor

R$ 24.783,66, pago a maior, nos termos já decididos no Acórdão da

Junta de Impugnação Fiscal processo nº 2022006899, com os débitos

de ISS prestador competências de janeiro de 2022 a maio de 2022.

Requer, ainda, o parcelamento em 24 vezes do saldo devedor da

compensação.

Dispõe o art. 308 do CTM que, constatado o pagamento

indevido, o contribuinte terá direito à compensação do referido

montante com débito de tributo da mesma espécie, mediante

reconhecimento da Fazenda Municipal.

A constatação do pagamento indevido foi realizada no

processo de nº 2022006899, o qual já decidiu pela compensação do

crédito pago a maior com os débitos em aberto do requerente.

Consulta realizada no Sistema de Arrecadação Tributária

verificou débitos de ISS prestador relativos às competências de janeiro

de 2022 a Maio de 2022, totalizando R$ 54.092,37.

Ao compensar os créditos relativos ao processo de nº

2022006899 no valor de R$ 24.783,66 com os débitos de ISS no

valor de R$ 54.092,37, obtém-se o saldo devedor de R$ 29.308,71.

O contribuinte requer o parcelamento desse saldo devedor

em 24 vezes. Todavia, de acordo com o art. 292, § 6º, do CTM, esse

valor somente poderá ser parcelado em até 10 vezes, tendo em vista

que a quantidade de parcelas não pode superar o dobro do número

de meses em débito.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIMENTO PARCIAL,

COMPENSAÇÃO do valor equivalente a R$ 24.783,66 (vinte e

quatro reais setecentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos),

nos termos já decididos no processo nº 2022006899, com os débitos

de ISS prestador no valor de R$ 54.092,27 referentes aos créditos

4037220; 4049637; 4064061; 4074532; 4086812 relativos às

competências de janeiro de 2022 a Maio de 2022. E ainda

possibilidade do parcelamento do saldo devedor da compensação
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em até 10 vezes, nos termos do art. 292, § 6º, do CTM, nos  termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de setembro de 2023

Ildevania Felix de Lima                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                         Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022                                       Portaria 0002/2023

PORTARIA Nº 513/2023

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao Vereador JOSÉ ADAUTO ARAÚJO

RAMOS, 02(duas) diárias para viagem com destino a FORTALEZA-

CE, com o objetivo de participar de reuniões com os deputados

estaduais Agenor Neto e Jô Farias, em seus respectivos gabinetes na

Assembleia Legislativa, visando implementação de projetos sociais para

o município, bem como reunião com o Secretário de Recursos

Hídricos do Estado, Aderilo Antunes Alcantara Filho, e ainda, reunião

na sede da U.V.C.-União dos Vereadores do Ceará, nos dias 20 e 21

do mês de setembro do fluente ano.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), conforme previsto na citada

lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (22) vinte e dois dias de setembro do

ano de dois mil e vinte três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 514/2023

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao Vereador JOSÉ IVANILDO

ROSENDO DO NASCIMENTO, 02(duas) diárias para viagem com

destino a FORTALEZA-CE, com o objetivo de participar de reuniões

com os deputados estaduais Agenor Neto e Jô Farias, em seus

respectivos gabinetes na Assembleia Legislativa, visando implementação

de projetos sociais para o município, bem como reunião com o

Secretário de Recursos Hídricos do Estado, Aderilo Antunes Alcantara

Filho, e ainda, reunião na sede da U.V.C.-União dos Vereadores do

Ceará, nos dias 20 e 21 do mês de setembro do fluente ano.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), conforme previsto na citada

lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (22) vinte e dois dias de setembro do

ano de dois mil e vinte três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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EXTRATO DO 4º (QUARTO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Processo administrativo nº

2022.05.18.01 (adesão à ata de registro de preços nº 03454/2022

(processo nº 09202760/2021) originário do pregão eletrônico nº

20210022- SOP. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho  e a

empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES

LTDA. Objeto: serviços de engenharia para manutenção preventiva e

corretiva das instalações físicas prediais e equipamentos públicos,

com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição,

por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA

27 ou 27.1 para atender as necessidades da Prefeitura de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio da (o) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Contrato Administrativo

firmado em 19 de maio de 2022, o presente instrumento será regido

pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso II,

ACORDAM em prorrogar até o dia 18 de outubro de 2023, o prazo

de vigência do Contrato original. Signatários: Josineide Pereira de

Sousa Lima e Flávio Narcélio Campelo Viana.

Data de Assinatura do Aditivo: 18 de setembro de 2023.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRONICO N° 2022.08.15.1

Extrato do 1º (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.04.04-0001, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 2022.08.15.1 Partes: o

Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de

Saúde e a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

CEDRO LTDA. Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis destinadas

ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

de Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Lei Federal n. 8.666,

de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente

pelo art. 65, inciso II, alínea “d” (Cláusula Terceira - Item 3.3 do

Contrato Original). Do Aditamento: As partes, justas e contratadas,

pelo presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em reajustar/

realinhar os valores unitários do fornecimento de fraldas descartáveis

geriátricas destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE junto ao contrato

supramencionados. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque

e Francisco Afonso Pinheiro Torres Junior.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de setembro de 2023.

EXTRATO DO 6º (SEXTO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Tomada de Preço nº 2021.10.13.1.

Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria

Municipal de  Infraestrutura e a empresa J 2 CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LTDA. Objeto: contratação de serviços de engenharia

para execução das obras de revitalização da Alameda na Rua São

Francisco - Bairro centro, pertencente ao município de Juazeiro do

Norte, por intermédio de sua Secretaria de Infraestrutura, nos termos

do Plano de Trabalho nº 1070164 75, celebrado com a Caixa

Econômica Federal, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 26 de novembro

de 2021, o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,

mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogar

até o dia 26 de dezembro de 2023, o prazo de vigência do Contrato

original. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Jarismar

Gomes da Silva Júnior.

Data de Assinatura do Aditivo: 26 de setembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.09.18.01/CPSMJN. PARTES:

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A EMPRESA MEDMAIA

COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. OBJETO:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO DESTINADO

A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS TICIANO VAN DEN

BRULLE MATOS – CEO/R E DA POLICLÍNICA JOÃO PEREIRA

DOS SANTOS, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE

SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

VALOR: DE DE R$ 15.994,77 (QUINZE MIL, NOVECENTOS E

NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE

CENTAVOS). PRAZO: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA

ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. BARBALHA/CE, 18 DE

SETEMBRO DE 2023. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO SAMUEL

DA SILVA E THIAGO MARCOS BARROS MAIA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.09.18.02/CPSMJN.

PARTES: O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A

EMPRESA: FG COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA EPP. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

ODONTOLÓGICO DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS

AVISOS E EDITAIS
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ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS TICIANO VAN DEN BRULLE MATOS –

CEO/R E DA POLICLÍNICA JOÃO PEREIRA DOS SANTOS,

ATRAVÉS DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. VALOR: DE

R$ 47.148,45 (QUARENTA E SETE MIL CENTO E QUARENTA

E OITO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS). PRAZO:

A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO

DE 2023. BARBALHA/CE, 18 DE SETEMBRO DE 2023.

SIGNATÁRIOS: FRANCISCO SAMUEL DA SILVA E

FERNANDO HENRIQUE MOREIRA RAMOS DE

VASCONCELOS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.09.18.03/CPSMJN.

PARTES: O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A

EMPRESA LAMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO

DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS TICIANO

VAN DEN BRULLE MATOS – CEO/R E DA POLICLÍNICA JOÃO

PEREIRA DOS SANTOS, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO

PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE. VALOR: DE R$ 34.372,65 (TRINTA E QUATRO

MIL, TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E

CINCO CENTAVOS). PRAZO: A PARTIR DA DATA DE

ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. BARBALHA/

CE, 18 DE SETEMBRO DE 2023. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO

SAMUEL DA SILVA E REBECCA FIUZA GOULART.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.09.18.04/CPSMJN.

PARTES: O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A

EMPRESA FASTMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE

MATERIAL ODONTOLÓGICO DESTINADO A

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS TICIANO VAN DEN

BRULLE MATOS – CEO/R E DA POLICLÍNICA JOÃO PEREIRA

DOS SANTOS, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE

SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

VALOR: DE R$ 5.055,60 (CINCO MIL, CINQUENTA E CINCO

REAIS E SESSENTA CENTAVOS). PRAZO: A PARTIR DA DATA

DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

BARBALHA/CE, 18 DE SETEMBRO DE 2023. SIGNATÁRIOS:

FRANCISCO SAMUEL DA SILVA E YAGO BIENIEK MENDES.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.09.18.05/CPSMJN.

PARTES: O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A

EMPRESA JUÁ SAÚDE COMÉRCIO MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

ODONTOLÓGICO DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS TICIANO VAN DEN BRULLE MATOS –

CEO/R E DA POLICLÍNICA JOÃO PEREIRA DOS SANTOS,

ATRAVÉS DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. VALOR: DE

R$ 4.046,33 (QUATRO MIL E QUARENTA E SEIS REAIS E

TRINTA E TRÊS CENTAVOS). PRAZO: A PARTIR DA DATA

DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

BARBALHA/CE, 18 DE SETEMBRO DE 2023. SIGNATÁRIOS:

FRANCISCO SAMUEL DA SILVA E JUDITE DOS SANTOS

ANGELO.

EXTRATO DO 5º (QUINTO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2018-SEDEST

Extrato do 5º (QUINTO) TERMO Aditivo ao Contrato de Locação

nº 2018.09.21.01- SEDEST, referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 09/2018-SEDEST. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

e a Sra. VERALICE DA SILVA FELIZARDO DE ALENCAR

Objeto: Locação de imóvel localizado a Rua Santa Cecília Nº 220,

Bairro Socorro para funcionamento do Centro de Referência

Especializada de Assistência Social (CREAS) junto a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho de    - Juazeiro do Norte/CE. Do

Fundamento Legal: Lei Federal n. 8.245/91 c/c a Lei Federal n. 8.666/

93 art.57, IV, e suas alterações posteriores. Do Aditamento: As partes,

justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito,

ACORDAM em prorrogar até 17 DE SETEMBRO DE 2024, o

prazo de vigência/execução do Contrato de Locação, a contar da

data de sua assinatura. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e

Veralice da Silva Felizardo de Alencar. Juazeiro do Norte/CE, 15 de

setembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira, interinamente

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


